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Processo de 
Trabalho: 

CONTROLAR RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 
PAT n° 

005 

Revisão: 
00 

Atividade: 
REGULARIZAR CARGA PATRIMONIAL EM CASO DE TRANSFERÊNCIA FÍSICA DE BEM(NS) ENTRE 

UNIDADES/SUBUNIDADES PATRIMONIAIS JÁ EFETIVADAS 

Sequência Tarefas 

1 

O agente patrimonial encaminha ao endereço eletrônico caap@tjrj.jus.br a solicitação de 

regularização da carga patrimonial, informando o número de patrimônio, descrição do bem e a 

unidade/subunidade patrimonial de destino. 

2 
SECAM-CAAP efetua o confronto da plaqueta e a descrição informada do bem com os dados do 

sistema. 

3 

Em caso de divergência de descrição ou ausência de plaqueta de identificação, SECAM-CAAP 

encaminha para o SECAM-Incorporação, visando a regularização patrimonial do bem, com cópia aos 

agentes patrimoniais interessados. 

4 
SECAM-CAAP elabora, por meio do SISPAT, o TTCP, registrando a movimentação solicitada e o 

encaminha ao agente patrimonial, para assinatura. 

5 
O agente patrimonial possui um prazo de 10 dias úteis para a assinatura e a devolução do TTCP, 

contados a partir do seu recebimento, sem o que, se dará por tácita a confirmação. 

6 
Após assinatura do TTCP, SECAM-CAAP registra a confirmação no SISPAT e procede, posteriormente, 

ao arquivamento deste documento. 


